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sua eliminação no Concurso Público.
11. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial, 
dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, 
solicitaremos aos candidatos, quando da aplicação das provas, 
a autenticação digital das Folhas de Respostas personalizadas. 
Se, por qualquer motivo, não for possível a autenticação digital, 
o candidato deverá apôr sua assinatura, em campo específico, 
por três vezes.
11.1 A autenticação digital (ou assinaturas) dos candidatos 
em sua Folha de Respostas visa atender o disposto no item 5 
Capítulo XIV deste Edital.
12. Nas Provas, o candidato deverá assinalar as respostas na 
Folha de Respostas, que será o único documento válido para a 
correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder 
em conformidade com as instruções específicas contidas na 
capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 
substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
12.1 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente 
na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato.
12.2 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais, em 
especial seu nome, número de inscrição, número do documento 
de identidade e opção de cargo.
12.3 A Prova Discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, 
à mão, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta, 
não sendo permitida a interferência e/ou participação de outras 
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 
atendimento diferenciado para a realização das provas.
12.3.1 No caso de auxílio para transcrição da prova, a Fundação 
Carlos Chagas designará um fiscal devidamente treinado para 
essa finalidade.
12.3.2 O candidato deverá ditar o texto a ser transcrito, 
especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais 
gráficos de pontuação.
13. O candidato deverá comparecer ao local de realização das 
provas munido de caneta esferográfica de tinta preta, lápis 
preto nº 2 e borracha.
13.1 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de 
Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de tinta 
preta. Se estiver com outra cor de tinta, os alvéolos deverão ser 
cobertos com grafite, evitando rejeição da Folha de Respostas 
pela Leitora Ótica.
13.2 Não serão computadas questões não assinaladas ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda 
que legível.
14. Durante a realização das provas, objetivas e discursivas, 
não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
15. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a 
outros relativos ao Concurso, aos comunicados, às instruções 
ao candidato ou às instruções constantes da prova, bem como 
o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas.

16. PODERÁ SER EXCluÍDO DO CONCuRSO PúBlICO O 
CANDIDATO QuE:

apresentar-se após o horário estabelecido, 1. 
inadmitindo-se qualquer tolerância;
apresentar-se em local diferente da convocação 2. 
oficial;
não comparecer às provas, seja qual for o motivo 3. 
alegado;
não apresentar documento que bem o identifique;4. 
ausentar-se da sala de provas sem o 5. 
acompanhamento do fiscal;
ausentar-se do local de provas antes de decorrida 6. 
uma hora do início das provas;
fizer anotação de informações relativas às suas 7. 
respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio, que não o fornecido pela 
Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação das 
provas;
ausentar-se da sala de provas levando Folha de 8. 
Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais 
não permitidos, sem autorização;
estiver portando armas, mesmo que possua o 9. 
respectivo porte;
utilizar-se de meios ilícitos para a execução das 10. 
provas;
não devolver integralmente o material recebido;11. 
for surpreendido, durante a realização da prova, em 12. 
comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de 
livro, anotação, impresso não permitido ou máquina 
calculadora ou similar;
estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho 13. 
eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, 
relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, blackberry ou 
outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares;
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 14. 
incorrendo em comportamento indevido.

16.1 O candidato que estiver portando equipamento 
eletrônico como os indicados nas alíneas “l” e “m” 
deverá desligar o aparelho antes do início das provas, 
conforme item 17 deste Capítulo.

17. Os eventuais pertences pessoais dos candidatos, 
tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros 
ou similares, equipamentos eletrônicos como os 
indicados nas alíneas “l” e “m” do item 16, deverão 
ser lacrados, antes do início das provas, utilizando 
saco plástico e etiqueta, a serem fornecidos pela 
Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim.

17.1 Os pertences pessoais lacrados serão acomodados 
em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, 
onde deverão ficar durante a permanência dos 
candidatos no local de prova.

17.2 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará não se responsabilizarão 
por perda ou extravio de documentos, objetos 
ou equipamentos eletrônicos ocorrido no local 
de realização das provas, nem por danos neles 
causados.

18. Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer lacrados 
e desligados até a saída do candidato do local de 
realização das provas.

19. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, 
juntamente com a Folha de Respostas, o Caderno de 
Questões personalizado.

20. No dia da realização das provas, na hipótese de o 
nome do candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital 
de Convocação, a Fundação Carlos Chagas procederá 
a inclusão do candidato, mediante a apresentação 
do boleto bancário com comprovação de pagamento, 
com o preenchimento de formulário específico.

20.1 A inclusão de que trata o item 20 será realizada de 
forma condicional e será analisada pela Fundação 
Carlos Chagas, na fase do Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inscrição.

20.2 Constatada a improcedência da inclusão de que trata 
o item 20, a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os 
atos dela decorrentes.

21. Quando, após a prova, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado 
processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso.

22. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de 
prova.

23. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova 
fora do dia, local e horário determinados no Edital de 
Convocação para as provas.

24. Por razões de ordem técnica, de segurança e de 
direitos autorais adquiridos, a Fundação Carlos 
Chagas não fornecerá exemplares dos Cadernos de 
Questões a candidatos ou a instituições de direito 
público ou privado, mesmo após o encerramento do 
Concurso Público. As questões das Provas Objetivas e 
respectivas respostas consideradas como certas serão 
divulgadas no endereço eletrônico www.concursosfcc.
com.br em data a ser comunicada no dia da aplicação 
da prova.

VIII – DO JulgAmENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
DE CONHECImENTOS BÁSICOS E CONHECImENTOS 

ESPECÍFICOS
1. As provas objetivas de Conhecimentos Básicos e de 

Conhecimentos Específicos serão estatisticamente 
avaliadas, de acordo com o desempenho do grupo a 
elas submetido.

2. Considera-se grupo o total de candidatos presentes às 
provas, por cargo.

3. Na avaliação da Prova Objetiva será utilizado o escore 
padronizado, com média igual a 50 (cinquenta) e 
desvio padrão igual a 10 (dez).

4. Esta padronização das notas de cada prova tem por 
finalidade avaliar o desempenho do candidato em 
relação aos demais, permitindo que a posição relativa 
de cada candidato reflita sua classificação em cada 
prova. Na avaliação deste Concurso:
conta-se o total de acertos de cada candidato em 1. 
cada prova;
calcula-se a média e o desvio padrão dos acertos de 2. 
todos os candidatos em cada prova;
transforma-se o total de acertos de cada candidato 3. 
em nota padronizada. Para isso calcula-se a diferença 
entre o total de acertos do candidato na prova e a 
média de acertos do grupo da prova, divide-se essa 
diferença pelo desvio padrão do grupo da prova, 
multiplica-se o resultado por 10 (dez) e soma-se 50 
(cinquenta), de acordo com a fórmula:

Nota Padronizada = (Número de Acertos dos Candidatos - 
Média de Acertos do Grupo) x 10 + 50

Desvio Padrão
d) multiplica-se a nota padronizada do candidato em cada 

prova pelo respectivo peso;
e) somam-se as notas padronizadas de cada prova, 

obtendo-se assim o total de pontos de cada 
candidato.

5. Será considerado habilitado o candidato que obtiver:
5.1. para os cargos de Técnico de Controle Externo e 

Técnico de Informática total de pontos igual ou 
superior a 240 (duzentos e quarenta).

5.2. para o cargo de Assistente de Controle Externo total 
de pontos igual ou superior a 180 (cento e oitenta).

6. Os candidatos não habilitados nas provas objetivas 
serão excluídos do Concurso.

IX – DA PROVA DISCuRSIVA DE CONHECImENTOS 
ESPECÍFICOS I PARA OS CARgOS DE TÉCNICO DE 
CONTROlE EXTERNO E TÉCNICO DE INFORmÁTICA
1. Para os cargos de Técnico de Controle Externo e Técnico 

de Informática, a Prova Discursiva de Conhecimentos 
Específicos I será aplicada em data distinta das 
Provas Objetivas, a ser divulgada em Edital específico 
de convocação.

2. Serão convocados para a Prova Discursiva de 
Conhecimentos Específicos I os candidatos habilitados 
e mais bem classificados nas Provas Objetivas, na 
forma do Capítulo VIII deste Edital, considerando-
se até 10 (dez) vezes o número de vagas para cada 
cargo.

2.1. Havendo empate na última colocação, todos os 
candidatos nesta condição serão convocados para a 
Prova Discursiva de Conhecimentos Específicos I.

2.2. Dentre os candidatos que concorrerem às vagas 
reservadas aos portadores de deficiência, serão 
convocados para a Prova Discursiva de Conhecimentos 
Específicos I todos os candidatos habilitados nas 
Provas Objetivas, na forma do Capítulo VIII.

2.3 Os demais candidatos serão eliminados do Concurso 

Público.
3. A Prova Discursiva de Conhecimentos Específicos 

I, para os dois cargos, de caráter eliminatório 
e classificatório, consistirá de duas questões 
dissertativas e/ou relatório e/ou estudo de caso 
relacionados aos programas de Conhecimentos 
Específicos I do respectivo cargo.

4. Constará da avaliação da Prova Discursiva de Conhecimentos 
Específicos I o domínio técnico do conteúdo aplicado, a 
correção gramatical e a adequação vocabular, considerados 
os mecanismos básicos de constituição do vernáculo e os 
procedimentos de coesão e argumentação. Não será permitida 
nenhuma espécie de consulta, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
4.1 Será atribuída nota zero à Prova Discursiva que:
a) for assinada fora do local apropriado;
b) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a 
identificação do candidato;
c) for escrita a lápis, em parte ou na totalidade;
d) estiver em branco;
e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
f) fugir aos temas propostos.
5. Na aferição do critério de correção gramatical, por 
ocasião da avaliação do desempenho na Prova Discursiva de 
Conhecimentos Específicos I, poderão os candidatos valerem-
se das normas ortográficas vigorantes antes ou depois daquelas 
implementadas pelo Decreto Presidencial nº 6.583, de 29 de 
setembro de 2008, em decorrência do período de transição 
previsto no art. 2º, parágrafo único da citada norma que 
estabeleceu acordo ortográfico da Língua Portuguesa.
6. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo candidato 
será considerado na correção pela Banca Examinadora.
7. Será considerado habilitado na Prova Discursiva de 
Conhecimentos Específicos I o candidato que obtiver nota igual 
ou superior a 50 (cinquenta) em uma escala de 0 (zero) a 100 
(cem).
8. O candidato não habilitado na Prova Discursiva de 
Conhecimentos Específicos I será excluído do Concurso.
9. Da publicação no Diário Oficial do Estado do Pará constarão 
apenas os candidatos habilitados para cada cargo.

X - DA PROVA DISCuRSIVA – REDAÇÃO PARA O CARgO 
DE ASSISTENTE DE CONTROlE EXTERNO
A Prova Discursiva - Redação para o cargo de 1. 
Assistente de Controle Externo será aplicada no 
mesmo período das Provas Objetivas e somente 
será avaliada a dos candidatos habilitados e mais 
bem classificados nas Provas Objetivas, na forma do 
Capítulo VIII deste Edital, considerando-se 10 (dez) 
vezes o número de vagas para o cargo.

1.1 Em caso de empate na última posição, todos os 
candidatos na mesma condição terão a Prova 
Discursiva - Redação avaliada.

1.2 Dentre os candidatos que concorrerem às vagas 
reservadas a deficientes, serão corrigidas as Provas 
Discursivas - Redação de todos os candidatos 
habilitados nas Provas Objetivas, na forma do 
Capítulo VIII.

1.3 Os demais candidatos serão eliminados do Concurso 
Público.
Na Prova Discursiva - Redação será apresentada uma 2. 
única proposta a respeito da qual o candidato deverá 
desenvolver a redação.
Na avaliação da Prova Discursiva - Redação serão 3. 
considerados, para atribuição dos pontos, os 
seguintes aspectos:

3.1 Conteúdo - até 30 (trinta) pontos:
a) perspectiva adotada no tratamento do tema;
b) capacidade de análise e senso crítico em relação ao 

tema proposto;
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu 

encadeamento.
3.1.1 A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso 

ocorra abordagem tangencial, parcial ou diluída em 
meio a divagações, e/ou colagem de textos e de 
questões apresentados na prova.

3.2 Estrutura - até 30 (trinta) pontos:
a) respeito ao gênero solicitado;
b) progressão textual e encadeamento de ideias;
c) articulação de frases e parágrafos (coesão textual).
3.3 Expressão - até 40 (quarenta) pontos:
A avaliação da expressão não será feita de modo 

estanque ou mecânico, mas sim de acordo com sua 
estreita correlação com o conteúdo desenvolvido. 
A perda dos pontos previstos dependerá, portanto, 
do comprometimento gerado pelas incorreções no 
desenvolvimento do texto. A avaliação será feita 
considerando-se:

a) desempenho linguístico de acordo com o nível de 
conhecimento exigido;

b) adequação do nível de linguagem adotado à produção 
proposta e coerência no uso;

c) domínio da norma culta formal, com atenção aos 
seguintes itens: estrutura sintática de orações e 
períodos, elementos coesivos; concordância verbal 
e nominal; pontuação; regência verbal e nominal; 
emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso 
de tempos e modos verbais; grafia e acentuação.

3.4 Na aferição do critério de correção gramatical, por 
ocasião da avaliação do desempenho na Prova 
Discursiva – Redação, a que se refere este Capítulo, 
poderão os candidatos valerem-se das normas 
ortográficas vigorantes antes ou depois daquelas 
implementadas pelo Decreto Presidencial nº 6.583, de 
29 de setembro de 2008, em decorrência do período 
de transição previsto no art. 2º, parágrafo único da 
citada norma que estabeleceu acordo ortográfico da 
Língua Portuguesa.

4. Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva - Redação 
que:

a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema 
proposto;

b) apresentar texto sob forma não articulada verbalmente 


